
SUMÁRIO

  VOL. V – N° 3691/2025 
  ISSN – XXX-XXX 
  QUINTA – 16 DE OUTUBRO DE 2025 

EXECUTIVO

        PORTARIA Nº 092/2025 .............................................................................................................................................................................................................................. 2
        AVISO CONCORRÊNCIA Nº 031/2025 ....................................................................................................................................................................................................... 2

PERIODICIDADE
 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://chapadinha.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.
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PORTARIA Nº 092/2025
 

PORTARIA Nº 092/2025 - GP

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, Prefeita Municipal de Chapadinha/MA Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições,conferida

pela Lei Orgânica Municípal, e

CONSIDERANDO medida provisória nº 294 de 22 de maio de 2019 do Estado do Maranhão;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1358 de 16 de dezembro de 2021 que concedeu a unificação de matrículas aos servidores efetivos do

Magistério da Educação Básica no município de Chapadinha;

R E S O L V E:

Art. 1° - CONCEDER unificação de Matrículas a servidora ROSARIO DE FATIMA BATISTA DE OLIVEIRA, Matrículas nº 1478/8792, portadora

do CPF Nº 514.395.143-72, em ambas exercendo o cargo efetivo de Professora municipal.

Art. 2°: O cadastro único do servidor será sob a matrícula nº 1478, enquadrando-se assim na jornada de tempo integral com carga horária

de 40 ( quarenta horas ) semanais.

Art. 3° - Considera-se revogada a matrícula nº 8792, conforme desvinculação no § 4ºdo inciso IV da Lei Municipal nº 1358/2021.

Art. 4° Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, 01 de outubro de 2025.

Maria Ducilene Pontes Cordeiro

Prefeita Municipal

Identificador: 2379-9e71070c07cb88c7bad6abec196777484d941815

AVISO CONCORRÊNCIA Nº 031/2025
 

AVISO CONCORRÊNCIA Nº 031/2025
 

Concorrência nº 031/2025. Processo Adm. nº 5223/2025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de

reforma e revitalização da Praça Irineu Veras Galvão, (área verde,

quiosques e ampliação do placo e cobertura metálica) no município

de Chapadinha/MA; Abertura: 03/11/2025 às 08:30h; Endereço

Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos

da Lei nº 14.133/2021. Informações e Consultas: Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado na Av. Presidente

Vargas, nº 310, Centro – Chapadinha– MA – CEP: 65.500-000;

E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com e Site do Portal da

Transparência do Município de

Chapadinha: http://transparencia.chapadinha.ma.gov.br/

transparencia/licitacoes/processos e

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento.

Chapadinha/MA, 16 de Outubro de 2025. Luciano de Souza

Gomes/Agente de Contratação.

Identificador: 2379-d4a9d572f497e92d2212c62856640c80ef354285
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 MARIA DULCILENE PONTES CORDEIRO
Prefeita Municipal

 LEVI PONTES DE AGUIAR
Vice-Prefeito Municipal
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